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Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia. 

AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR N° 193/2022 

Dispõe sobre a implantação de órgãos de atuação 

especializada da Defensoria Pública do Estado de 

Rondônia em Tribunais Superiores para assistência 

jurídica integral e gratuita aos necessitados, na 

forma no inciso LXXIV do art. 59  da Constituição 
Federal. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA decreta: 

Art. 1° A Defensoria Pública do Estado de Rondônia, no exercício de suas competências e 

atribuições para assistência jurídica integral e gratuita aos necessitados, poderá operacionalizar 

e manter órgãos especializados na atuação e/ou representação em Tribunais Superiores e firmar 

convênios ou acordos com outros órgãos públicos, inclusive com Defensorias Públicas de outros 

entes federativos, com essa finalidade. 

Parágrafo único. Os defensores públicos com lotação em órgão especializado para 

atuação em Tribunais Superiores que forem destacados para residir em outro ente federativo 

perceberão auxílio de caráter indenizatório no valor de 10% (dez por cento) do seu subsídio. 

Art. 2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, 17 de novembro de 2022. 

Deputad LEX REDANO 

Presid e — ALE/RO 

Av. Faquar n° 2562, Bairro: Olaria - Porto Velho/RO 
CEP: 76.801-189 - Fone: (69) 3218-5605 - 5645 1 vnetwal ro leg.br  
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GOVERNADORIA - CASA CIVIL  

MENSAGEM N° 220, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2022.

  

                        EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA:
 
Com amparo no artigo 42, § 1° da Constituição do Estado, impõe-me o dever de informar a

Vossas Excelências que vetei parcialmente o Projeto de Lei Complementar de iniciativa da Defensoria
Pública do Estado, enviado a essa Ínclita Assembleia Legislativa, que “Dispõe sobre a implantação de
órgãos de atuação especializada da Defensoria Pública do Estado de Rondônia em Tribunais Superiores
para assistência jurídica integral e gratuita aos necessitados, na forma no inciso LXXIV do art. 5° da
Constituição Federal.”, encaminhado a este Executivo por intermédio da Mensagem n° 333, de 17 de
novembro de 2022.

 
Nobres Parlamentares, o Autógrafo de Lei Complementar n° 193, de 17 de novembro de

2022, em síntese, visa permitir que a Defensoria Pública do Estado de Rondônia - DPERO possa
operacionalizar e manter órgãos especializados na atuação e/ou representação em Tribunais Superiores, bem
como firmar convênios ou acordos com outros órgãos públicos, inclusive com Defensorias Públicas de
outros entes federativos. No caso dos Defensores Públicos com lotação em órgão especializado para
atuação em Tribunais Superiores os quais forem residir em outro ente federativo, estes passariam a receber
auxílio de caráter indenizatório no valor de 10% (dez por cento) do seu subsídio. Todavia, vejo-me
compelido a vetá-lo parcialmente, no tocante ao parágrafo único do artigo 1°, tendo em vista que há
usurpação ao teto remuneratório disposto no inciso XI do artigo 37, bem como por violar o
regramento constitucional acerca do subsídio, conforme § 4° do artigo 39, ambos da Constituição
Federal.

 
Informo que a redação constante no parágrafo único do mencionado Autógrafo não

prosperará, uma vez que os Defensores Públicos são remunerados por subsídio que consiste em parcela
única, à qual fica vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de
representação ou outra espécie remuneratória, sendo assim resta cristalino o entrave constitucional. 

 
Nesse sentido, fica evidente que trata-se na verdade de uma gratificação por lotação, a ser

paga aos Defensores Públicos para atuarem perante os Tribunais Superiores, sendo esta, em regra, uma
verba de caráter remuneratório. 

 
Ressalto, ainda, a manifestação do Supremo Tribunal Federal no RE 650898/RS, vejamos:

 
Ementa: RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE ESTADUAL. PARÂMETRO DE CONTROLE . REGIME DE
SUBSÍDIO. VERBA DE REPRESENTAÇÃO, 13 º SALÁRIO E TERÇO CONSTITUCIONAL
DE FÉRIAS . 1. Tribunais de Justiça podem exercer controle abstrato de constitucionalidade de
leis municipais utilizando como parâmetro normas da Constituição Federal, desde que se trate de
normas de reprodução obrigatória pelos Estados. Precedentes. 2. O regime de subsídio é
incompatível com outras parcelas remuneratórias de natureza mensal, o que não é o caso do
décimo terceiro salário e do terço constitucional de férias, pagos a todos os trabalhadores e
servidores com periodicidade anual. 3. A “verba de representação” impugnada tem natureza
remuneratória, independentemente de a lei municipal atribuir-lhe nominalmente natureza
indenizatória. Como consequência, não é compatível com o regime constitucional de subsídio.
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4. Recurso parcialmente provido.
 

O Ministro Luís Roberto Barroso, redator do acórdão supracitado, destacou que:
 

É fora de dúvida que, apesar da nomenclatura “indenização”, trata-se de verba remuneratória, uma
vez que sequer se descreve qual o dano ou dispêndio que a referida parcela visa a compensar.
Tratando-se, portanto, de remuneração mensal paga além do subsídio, há incompatibilidade com o
art. 39, § 4º, da Constituição. A decisão recorrida também aqui deve ser mantida. 8. No entanto,
penso que a solução deve ser diferente quanto às outras parcelas (terço de férias e décimo terceiro
salário). É que, independentemente da discussão quanto à natureza das verbas, não se trata de
valores assimiláveis à remuneração mensal do agente público.
 

Ademais, cumpre esclarecer que as verbas indenizatórias que ficam excluídas da incidência
do teto remuneratório constitucional, em regra, são verbas que visam ressarcir o colaborador por qualquer
gasto relacionado ao trabalho, ou beneficiá-lo de alguma forma que afete positivamente sua qualidade de
vida e performance na função, tais como: ajuda de custo, diárias, auxílio-transporte, auxílio-saúde e auxílio-
alimentação, ou seja, não buscam remunerar o sinalágma da relação laboral. 

 
Dessa forma, em razão dos fatos acima expostos, fica claro que o parágrafo único do artigo

1° do supramencionado Autógrafo de Lei Complementar em questão é inconstitucional, por ser
incompatível com o regramento do subsídio devido aos Defensores Públicos do Estado. 

 
Certo de ser honrado com a elevada compreensão de Vossas Excelências e,

consequentemente, com a pronta manutenção do mencionado Veto Parcial , antecipo sinceros
agradecimentos pelo imprescindível apoio, subscrevendo-me com especial estima e consideração. 

 
 
 

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS
Governador

 

Documento assinado eletronicamente por Marcos José Rocha dos Santos , Governador, em
02/12/2022, às 12:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§
1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0033911303 e o código CRC 47918B85.

Referência: Caso responda esta Mensagem, indicar expressamente o Processo nº 0005.071978/2022-20 SEI nº 0033911303
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